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CONTRATO N9 110/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

L8112O25, DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne 022l202s.

O MUNICíP|O DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público, localizâdâ na Praça.Juscelino Kubistchek,

s/n', centro, na cidade de Mariana, estado de Minas Gerais, representado pelo(a) 5r. Prefeito Juliano

Vasconcelos Gonçalves e pela Secretário(a) Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança, Sr.{a)

Marlon Paulo Figueiredo Silva, de agora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado,

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS -CODEMGE, empresa estatal inscrita no CNPJ sob

o oe 29.768.2!9lOO01-17, com sede à Rua Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4001,6e Andar, Edifício Gerais,

Cidade Administrativa de Minas Gerais, CEP 31630-901, Belo Horizonte/Mc, neste ato representada por

Helger Marra Lopes, Diretor de Administração e Finanças, inscrito no CPF/MF sob o ne XxX.143.XXX-04, e

por Gabriel Ribeiro Fajardo, Diretor de Concessôes e Parcerias, inscrito no CPF sob o ne XXX.222.XXX-00,

doravante nominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços ne 24212025

oriundo da Dispensa de Licitação ne 02212025, em conformidade corn a Lei L4.133/2027, mediante as

condiÇões que se seguem.

CONSIDERANDO:

1. QUE o Programa Cidade Parceira e uma iniciativa do Governo do Estado de Minas Gerais, realizado
pela CODEMGE e pela Secretaria de Estado de lnfraestrutura, tvlobilidade e ParceÍias

- SEINFRA, com objetivo de viabilizar soluções de infraestrutura por meio de PPP5 e Concessões e

sistematizar a atuação do Estado nos setores de maior impacto, alcançando escala e otimizando resultados;
2. QUE, na Deliberação CGPPP ne 04, de 05 de novembro de 2024, o Comitê Gestor de Parcerias

P ú blico-Priva das, no uso de suas atribuições previstas no Decreto ne 48.670/ 2023, aprovou a

implementação do Programa Cidade Parceira para apoio técnico e operacional a municípios para

modelagem e estruturação das parcerias público-privadas (PPPs);

3. QUE a Companhiâ de Desênvolvimento de Minas Gerais - CODEMGE é a parceira do Estado no
auxílio técnico aos municípios mineiros em contratos de Concessões e PPPS, conforme estabelecido no

Decreto no 48.670/2023;
4. QUE, segundo o art. 11 do Decreto n0 48,670/2023, flca permitido que os órgãos e as entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo autorizem a CODEMGE a

estruturar e modelar projetos de concessões e parcerias público- privadas qualificados pelo CGPPP à

PPPMG, sob a supervisão da SEINFRA;

5. QUE a CODEMGE, estabelecida em 2018 por meio da Lei Estadual no. 22.828/2018, é pessoa
jurídica de direito privado e atua para o crescimento sustentávêl no Estado, por meio de soluções integradas
e inovadoras, em parceria com o setor privado e com a administração direta e, para o alcance de seus
objetivos;
6. QUE a atuação da CODEMGE nas diversas fases de estruturação e análise da concessão de projetos
de infÍaestrutura está em consonância com o disposto em seu Estatuto Social, mais especificamênte nos
arts.39 e 49 que estabelece como objeto social a promoção do desenvolvimento econômico do Estado de
Minas Gerais, podendo conceber e executar modelagem de projetos de concessão e privatização;
7. O âdvento da Lei Federal ne 14.733/2021, que, por meio do seu ârt. 75, lX, estabeleceu a
possibilidade de contratação por dispensa de licitação para aquisição, por pessoa jurídica de direito público
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgãos e entidades que integrem a Administração
Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível
com o praticado no mercado;
8. QUE a CODEMGE possui 99,99% do seu capital público, integrante, outrossim, da Administração
Pública e foi criada espêcífica e estatutariamente para desenvolver o Estado de Minãs Gerais, e possui no
seu Estatuto Social o fim específico atinente ao objeto do contrato;
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9. QUE o MUNrcípro DE MARTANA, por meio da Lei Municipal 4oo4l2o2s, estabeleceu seu plano
Municipal de Desestatizaçâo e Modernização Administrativa, que tem como objetivo reordenar a posição
estratégica da Administração Pública Municipal na economia, transferindo à iniciativa privada as atividades
que podem ser por ela melhor exploradasi , .,
10. QUE a exploração, manutençâo e modernizaçào dos terminais rodoviários do Município de Mariana
constituem sêrviços de interesse público essencial, voltados à mobilidade urbana e regional, e ao
atendimento da população locai e dos visitantesj
77. A relevância do adequado funcionamento dos terminais rodoviários para o desenvolvimento
econômico, turístico e social do Município de Mariana;

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de Prestação de Serviços, decorrente da Dispensa de Licitação
com fundamento no art.75, lx, da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, rnediante as cláusulas ê
condiçôes a seguir enunciadas.

cúusuu te - Do oBJETo

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos especializados necessários à
estruturação e à modelagem de projeto de concessão de restauração, modernização, gestão e operação
dos Terminais Rodoviário e Turístico do município de Mariana/MG ("pRoJETo"), conforme especificações
constantes no Plâno de Trabalho e demais documentos anexos a estê CONTRATO.

7.2, o objeto da contratação será apresentado por meio dos produtos e serviÇos previstos no plano de
Trabalho e em seus anexos.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
transcrição:

esta contratação, independentemente de

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Plano de Trabalho - Anexo l.

CúUSULA 2Ê . VIGÊNCIA

2.1. O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 36 {trinta e seis) meses a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, observado o que dispõe o art. 105 da Lei
Federal ne 14.733/2021, sem prejuízo do dispôsto nas Cláusulas 5? e 63 deste contrato.

CLÁUSUU 3A - DA ExEcUçÃo E GEsTÂo CoNTRATUAL

3.1. As condições e a forma da execução contratuâ1, o modelo de gestão, assim como os prâzos,
cronoSÍamas, fluxos e forma de recebimento definitivo estão especificados no Anexo Plano de Trabalho
deste Contrãto.

cúUSULA 4e - DA SUBcoNTRATAçÃo

4.1. A CODEMGE poderá, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar os
serviços tecnicos, de natureza acessória, necessários à elaboração dos estudos para realização do objeto
deste Contrato.

4.2. A CODEMGE apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade tecnica do
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{it



t):
{,} PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

4.3. Será vedada a subcontratação de pessoa Íísica ou jurídica, se aquela ou os dirigêntes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que atue na fiscalização ou na Sestão

do contrato, ou se deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,

até o terceiro grau,

4.4. Caso opte por subcontratar parcela do objeto deste Contrato, permanecerá a CODEMGE como

responsével pela adequada execução do ajuste, sujeitando-se, inclusive, às penalidades previstas na Cláusula

1Oe - Sa nçôes, deste instru mento, na hipótese de não cumprir as obrigações ora pactuadas

CúUSULA 5e - Do PREço

5.1.1. A remuneração devida à CODEMGE é composta pelos custos dos serviços técnicos especializados a

serem prestados ao ENTE PÚBLICO, incluindo €ustos com eventuais terceiros, além da margem de

remuneração.

5.2. Ern caso de SUCESSO da Concessão, o pagamento à CODEMGE será de responsabilidade do vencedor

do certame referente à concessão do serviço Público, no valor de RS1.352.881,71 (um milhão, trezentos e
cinquenta ê dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos), como condição prévia à

celebração do Contrato, nos termos do art. 21 da Lei Federal n-o 8.987/1995 (e/ou do art. 3" da Lei Federal

nP 71.079/2004).

5.2.1. Caracteriza-se o SUCESSO com a assinatura do Contrato de Concessão decorrente do PROJETO

descrito na Cláusula 1e, após a devida adjudicação e homologação da licitação,

5.3. Consideram-se INSUCESSO os casos abaixo descritos

a) Realização de licitação do PRoJETo deserta ou fracassada, por duas vezes em um prazo de 90
(noventa) dias; ou
b) Licitação deserta ou fracassada e o CONTRATANTE optar por não realizar novo certame; ou

c) Ausência de maniíestação formal do CONTRAÍANTE quanto a ato ou decisão necessária à

continuidade da execução do objeto contratual ou quanto ao fornecimento de inÍormações e documentos
necessários à execução do objeto contratual, por prazo superior a 100 {cem) dias, contados a partir de
solicitação emitida pela CODEMGE; ou
d) Após a conclusão e entrêga do PROJETO, o CONTRATANTE optar por não realizar a licitação, por
prazo superior a 30 {trinta) dias; ou
e) Após a conclusão e entrega do PROIETO, for proferida decisão judicial ou de órgão de controle
que impeça a realização da licitação, desde que esta não esteja fundamentada em falta de qualidade ou
erro do PROJ EÍOj ou,
f) lnviêbilidade técnico-operacional do projeto, irnpedindo a reãlizaçâo da licitação ou a

formalização da transação; ou,
g) Não ocorrência de pagamento pelo licitante vencedor, por qualquer outro motivo; ou,
h) Desistência unilateral do certame licitatório orr da celebração da parceria pelo CONTRATANTE,
em qualquer fase do procedimento ou do projeto, inclurndo a inviabilidade de sua realização por motivos
polÍticos, orçamentários ou jurídicos, decorrentes de suã própria administraÇão e âlheios à

subcontratado.

5.1. A CODEMGE receberá como pagamento pela prestação dos serviços descritos na Cláusula 1ê os valores
previstos nesta cláusula e na Cláusula 6?.
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responsabilidade da CODÊMGE

5.3.1 Nos casos do INSUCÉSSO desrritc's nü item 5.3, ser.;r devldo o pagamento no valor de 30% (trinta por

cento) do preço dos sÊrviços cü COLrtlvlÇÊ (;onforrne pÍ.,pr514 comercial), sotnados à integralidade dos

custos incorridos com contratâção Ce i?i'reiÍc e irnpostcis, hipútese eÍl que a obíigação de pagamento é da

CONTRArANTÉ, no prazo de 45 iqu?rêntü ê i;iMo) diàs c(inta(l5s da caracterização do INSIJCESSO.

5.3.2. Caso o INSUCESSO decorr; ,.re iiviahilidaíle rio pr:'i,r,to a.lmonstrada êm diagnóslico preliminar ou

em análise de pré-viabilidade, a COr)EVi'-:E. fará jus apena; âo Dagarnentc píoporcionai da remuneração
prevista no item 5.2, no valor de R$ 22ü,IJ55,58 (duzentcli e vinte ôtil, oitocentos e cinquentâ e cinco reais

e cinquenta e oito centevos), cofi iis po,'r dente 3os setviços já realizados.

5.4. Estão consideÍados nos valores previstos irc,s ileís 5.2 e 5.3 desta Cláusula todos os tributos,
contribuiçôes, encar8os, taxas e tod;rs as ciespejas e custos, diretos e indirêtos, que incidam ou venham a

incidir sobre o objeto deste Contralc.

5.5. Os valores previstos rlos itens i.2 e 5,3 destã Clá,Jstil.r serão reajustados a cada período de um ano,

contado a partir da data da propoçt3 da CODEMGE opós 3 seieÇão do Prc,jeto, pelo Índice Nacional de Preços

ao consumidor Amplo - lPcÂ o'J pcr outÍo Índice oliciai que venha a substituí-lo ou, na ausência de

substituto, pela média srmples dos principais ínciices económicos que apuranl a inflação.

CLÁUSUTA 6ê - DO PAGAT\IÊNTO

6.1. Em caso de SUCESSO do PRolETo- competirá ao vencecior do certame o pagamento à CODEIúGE do

va lor disposto no item 5.2. da Cláusula Quinta - Do Preço, dr:vidamente corrigido nos termos do item 5.5 da

Cláusula Quinta, como condrçâo prévia a csiabração do Corrtrato de Concessão, nos termos do art. 21 da

Lei Federal ns 8,987/1995 {e/ou arr. 3q da Lei Federal np 'ti.O r-9/2004),

6.2. Em caso de INSUCESSO, nos teÍiÍros prevrstos nc ,tern 5.3., da Cláusula Quintâ - Do Preço, o valor

será pago pelo(a) CONTRATANTE, ã trtulo de ressarcimento à CODEMGE, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, contados a partir da caractÊrizaÇâo do INSUCESSO, mediante transÍerência ou deposito em conta

constante no documento de cobr.rnça expedido peia CODÊMGE.

6.2.7, o não recebimenLo do documento de cobrança não eximirá o (a) CONTRAÍANTE da

obrigação de realizar o pagamento ie acordo com os píazos e condições estabelecidos neste Contrato,

desde que a CODEMGE disponibilr:e dados bancários para que se efetue a transferência ou depósito dos

valores,

6,2,2. O valor disposto no item 5.2 pode incluir em sua composição despesas com contratação de

consultorias externas e os valores destas contratâçôes são estimacios, conformê proposta comêrcial. Casô

os custos efetivos e devidamente conrprovados sejam infericres ao valor estimado, o montante a ser pago
pelo(a) licitante vencedor ou pelo CONI-RAIANTE será reduzido, formalizando-se a alteração por simples

apostilamento, para refletir o valor exatÍ, despendido.

5.3. Os valores não pagos na data prevista serão atualizados mônetâriamente pelo IPCA até a data do
efetivo pagamento incidindo, ainda. juros de mora de 0,59lo (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
eô ano.

ia
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CTÁU5UTA 7! - DAs oBRIGAçÕES DAs PARTES

I _ DA CODEMGE:

a) Estruturar, coordenãr, executar e orientâr, observadas as diretrizes estabelecidas pelo{a)

CONTRAfANTE, a produção dos estudos técnicos, juntamente com a SEINFRA e eventuais consultores de

serviços técnicos especializados contratados, necessários à realização do PROJETO;

b) designar preposto para representá-la na execução deste Contrato;
c) realização dos Serviços Técnicos, sendo facultada à CODEMGE, de acordo com a conveniência e

oportunidade e com seu interesse, contratar Consultoria Técnica especializada externa;
d) manter a equipe do(a) CONTRATANTE envolvida e informada sobre a execução dos serviços
técnicosj

e) solicitar os dados, informaçôes e documentos necessários para realização dos estudos;
f) encaminhar ao{à) CONTRATANTE os produtos resultantes da execução dos serviços tecnicos;
g) comunicar ão(à) CoNTRATANTE quaisquer anormalidades ou eventos que venham a inviabiliza"
a continuidade da execução dos serviços, objeto deste Contrato, para a adoção de medidas corretivas;
h) comunicar ao(à) CONTRATANTE qualquer necessidade de readequação do cronograma de
execução do projeto que se faça necessária à concretização dos objetivos ora pactuados;

i) prestar apoio técnico ao(à) CONTRATANTE na interlocução e apresentação das informações
técnicês eventualmente exigidas pelos órgãos públicos competentes para a instrumentalização de
processos e tomada de decisões referentes ao PROJETO;

i) prestar suporte ao processo de LICITAÇÃO para Concessão do Serviço Público até a transferência
dos empreendimentos à iniciativa privada, em especial para respostas aos apontamentos da Consulta
Pública, ajustes dos documentos do processo de seleção, e apoio na realização de eventos de consulta ao
mercado e à sociedade civil, como audiências públicas e Âoodshowg na elaboração do Edital e Anexos,
dentre outros,

ll - DO(A) CONTRATANTE:

a) fornecer à CODEMGE, de maneira organizada, materiais, dados, informações, esclarecimentos,
acessos e autorizações relacionados ao PROJETO e necessários ao alcance dos objetivos deste CONTRATO;
b) realizar todas as diligências necessárias para a disponibilização das informaçóes e documentos
solicitados pela CODEMGE que não estejam sob a sua guarda ou acesso diretoj
c) proporcionar as condições para que a CODEMGE possa cumprir com suas obrigações;
d) acompanhar a execução do presente CONTRATO e se manifestâr sobre o conteúdo dos produtos
elaborados;
e) designar gestor do projeto e equipe técnica para acompanhar e colaborar com as atividades
necessárias ao cumprimento do objeto deste CONTRATO;
f) realizar a interlocução perante órgãos públicos e entidades das esferas municipal, estadual e
federal, cuja participêção seja necessária para a realização do PRO.JETO;
g) notificar à CODEMGE, justificadamente e por escrito, as ocorrências de eventuais
inconformidades encontradas no decorrer da execução dos SERVIÇos IÉCNICOS, solicitãndo adequêções e
alterações;
h) fiscalizar a execução do CONTRATO e aprovar os produtos entregues;
i) obter as aprovações necessárias perante as jnstâncias competentes em âmbito municipal,
estadual e federal e perante os órgãos de controle e fiscalização, podendo-se valer, para tanto, dos
subsídios técnicos da CODEMGE, na forma do CONTRATO, quando aplicável;

Além das demais obrigações constantes deste contrato e Plano de Trabalho, constituem obriBaçóes das
partes:
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j) reaiizar e conduzir os prôcessqs'de cgnsiJha pública, audiência pública e âs LIC|TAÇóES, e
k) estipular, no edital de licitação do pro.jeto, qué a comprovação do pagamento à CODEMGE dos
valores previstos nas Cláusulas 5q e 6i, constitui condição para a celebração do contrato de concessão com
o vencedor do processo licitatório.

Parágrafo primeiro. As partes reconhecem que, iror ser o objeto deste CONTRATO um ato complexo, e
imprêscindível a colaborâção das PARTES, assim como dos outros órgãos e entidâdes envolvidas nos
estudos, razão pela qual, de comum acordo, as PARTES poderão fazer adequações aos prazos estipulados
no Plano de Trabalho, Anexo a este CONTRATO, que se façam necessárias à concretização dos objetivos ora
pactuados, dispensada a celebração de adjtivos co;tratua.is; desde que respeitado o prazo de vigencia do
CONTRATO e o preço pactuado.

Parágrafo segundo. O(A) CONTRATANTE deverá se mânifestar sobre o conteúdo das entregas, relatórios e
estudos, conforme previsto nos Anexos ao presente CONÍRATO, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
prorrogável por igual periodo, contados a partir do sêu recebimento, solicitando as adequações e
esclarêcimentos que entenda necessários à sua aprovação.

Parágrafo terceiro. A CODEMGE deverá se manifestar, a respeito da solicitação de adequações e
esclarecimentos nos PRODUTOS que o(a) CONTRATANTE entenda necessários à implemeatação dos
projetos, no prazo de 1O {dez) diâs úteis, pÍorrogáveis por igual período, contados a partir do seu
recebimento.

Parágrafo quarto. As partes envidarão os melhores esforços para a racionalização no agendamento de
reuniôes utilizando, sempre que possível. e oportuno, ferramentas de comunicação remota, como
videoconíerência.

Parágrafo quinto. O(A) CONTRATANTE declara que está ciente e concorda com o OBJETO deste CONTRATO
e o conteúdo das subcontratações que podem ser realizadas pela CODEMGE, conformê Anexo "plano de
Írabalho" deste instrumento,

ctÁUsULA 83 - DAs ATTERAÇÕEs coNTRATUAIS

8.1. Desde q ue não a ltere a natu reza d o objeto contrâtado, o prese nte contrato poderá se r a lterado, por
acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei Federal np 14,133/2021,.

8.2. As alterações contratuais, salvo previsão êm contrário, serão implementadas por meio de
Termo Aditivo ao presente CONTRATO.

CúUSUtA 9E - OA SUCEssÃo coNTRATUAL

9.1. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CODEMGE realizar operaçôes dê
reorganização societária de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seBuintes requisitos:

l. Aquiescência prévia do(a) CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos
decorrentes de tâl alteração contratual; e
ll. Manutenção de todas as condições contratuais originais.

CLÁUSULA 1oe - DAs SANçÕE5

10.1. Às infraçôes administrativas cometidas pela CODEMGE aplicâr-se-á o disposto no Título lV, Capítulo l,

,.

JL
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da Lei Federal ne 14.J-33/2027.

10.2.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

10.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concretoj
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesj
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

cúusurA u! - DA REsctsÃo

11.1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO poderá ensejar a sua rescisão.

LL.z. Constitueú motivos para rescisão deste Contrato:

I - O não cumprimento eu cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou
prazos;

ll - Ausência de maniÍestação formal do(a) CONIRATANTE quanto a ato ou decisão necessária à
continuidade da execução do objeto contratual ou quanto ao fornecimento de informações e documentos
necessários à execução do objeto contratual, por prazo superior a 100 (cem) dias, contados a partir de
solicitação emitida pela CODEMGE;

lll - A suspensão de suã execução, por ordem escrita do(a) CONTRATANTE, por prazo superior a 120
{cento e vinte) dias corridos, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sa lvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerraj

lv - Razôes de interesse público, de alta relevância e ampto conhecimento, justificadas e
determinadas pela autoridade competente do(a) CONTRATANTE que acarrete suspensão por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias ou interrupção definitiva que impeça a realização ou continuidade do pROIETO
integrantes do objeto do presente CONTRATO;

v - Desistência do(a) CoNTRATANTE em continuar com o pRoJETo integrante do objeto do
presente CONTRATO, manifestada a qualquer tempo após a sua assinatura, inclusive por razôes de interesse
público;

vl - Decisão judicial ou de órgãos de controle que seja impeditiva à realização do pRoJETo e à
execução deste Contrato;

vll - ocorrência de caso fortuito ou força maior que selam impeditivos para a rearização ou
continuidade do PROJETO integrantes do objeto do presente CONTRATOj
Vlll - lnviabilidade técnica de se realizar o pROJETO;

lx - Transcurso do prazo de 36 (trinta e seis) meses contãdos da data de cerebração do
CONTRATO, sem que haja SUCESSO do pROJETO.
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11.3. A rescisão deste CONTRATO poderá ser

a. determinada por ato unilateral e escrito da CoDEMGE, nos casos enumeÍados nos incisos I a lV do item
11..2. desta Cláusula;

b. determinada por ato unilateral eescritodo(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos lV a Vl
do item 11.2. desta Cláusula;

amigável, por âcordo entre as Partes, reduzidâ a termo no processo da contrataçãoi ouc

d. judicial, nos termos da lêgislação

11.4. Na hipótese de descumprimento de obrigação estêbelecida neste CONTRATO, a parte

inadimplente deverá ser comunicada sobre a ocorrência, devendo as Partes acordar prazo para correção
do inadimplemento, que não poderá ser inÍerior a 30 (trinta) dias corridos, antes da resclsão contratual.

11.5. Exceto na hipótese de acordo entre âs Partes, a rescisão deverá sempre ser precedida de
contraditóriô e ampla defesa,

CTAUSULA 12ê - DA PUBLICIDADE

12.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo(a) CONTRATANTE, em seus sítios eletrônicos
e órgãos de impÍensa oÍiciais, obsêrvadas as disposições legais aplicáveis, em especial as previstas nos arts,
94 e 175 da Lei Federal ne 14.L33 /2O2L.

cúUSULA 13ê - PRoPRIEDADE INTELECTUAT

13.1. Os direitos patrimoniais e autorais relativos a produtos resultantes dos serviços técnicos
especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas em face da

execução deste contrato passam a ser propriedade do{a) CONTRATANTE e da CODEMGE, sem prejuízo da
preservação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.

13,2, Quanto aos materiais produzidos no âmbito do presênte Contratô, íicâ assegurada â sua utilização
pela CODEMGE parâ fins âlheios ao presente Contrato, desde que não implique revelação de informação
protegidã por sigilo e observe o estabelecido na subcláusula 15.3.

13.3. O(A) CONIRAIANTE se compromete a mencionar o nome do autor nos materiais produzidos

semPre que os utilizar.

cúUsULA 14E - Do SIGIto E SEGURANçA DA INFORMAÇÃO

14.1. As Partes assumem reciprocamente o compromisso de

(a) não permitir o acesso às lnformações Confidenciais da outra PARTE a terceiros que não seus

administradores, empregados, representantes, agentes ou consultores, e a estes êpenas na extensão
necessária para permitir a concretização do objeto deste Contrato;

(b) não utilizar qualquer das lnformações Confidenciais, exceto para os fins pÍevistos neste

CONTRATO; e

tI
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(c)

Partes

manter confide ncia lid ade em relação às lnformações Confidenciais recebidas das outras

14.2, Para os fins deste CONTRATO, o termo "lnformações Confidenciais" se aplica a toda informação
disponibilizada pelas Partes com relação ao objeto deste cONTRATO (inclusive documentos acessórios não
publicizados no certame), antes ou após a data de sua assinatura, seja oralmente ou em Íorma escrita, ou
por qualquer outro meio ou forma que forneça inclusive, mas não se limitando a, informações Íinanceiras
e comerciais, nomes de clientes, parceiros (sejam potenciais ou existentes) ou investidas, propostas,
estratéBias empresariais, relatórios, planos, projeções financeiras e/ou mercadológicas, dentre outras
informações, relativas a qualquer das Partes ou às suas atividades.

(a) de domínio público; ou

(b) conhecidas pela Parte receptora, não tendo sido obtidas, direta ou indiretamente, a partir
do envio das mesmas pela Parte fornecedoraj ou

{d) tornem-se de conhecimento público após sua revelação à Parte receptora, sem que haja
qualquer participação desta nessa divulgação; ou

(e) sejam reveladas em decorrência de atendimento a exigência legal e/ou de ordem judicial
ou de Autoridade Governamental, desde que (i) a Parte receptora envie prontamente à Partê fornecedora
comunicação escrita a respeito da ordem ou exigência recebida, comprometendo-se desde já a acatar os
termos de eventual proteção judicia I que venha a ser obtida pela Parte fornecedora, e (ii) a revelação se

restrinja ao mínimo de informação necessária para atender à ordem ou exigência.

74,4. Não obstante o compromisso de confidencialidade disposto nesta Cláusula, as lnformações
Confidenciais poderão ser divulgadas a terceiros com anuência por escrito das Partes.

14.5. A obrigação de confidencialidade prevista nesta Cláusula, permanecerá em vigor pelo prazo de 05
(cinco) anos após a extinção deste Contrato pelo seu cumprimento.

Parágrafo Primêiro. As PARTES comprometem-se, ainda, a manter em sigilo as lnformâções Sigilosas e utilizá-
las somente para os fins previstos neste Contrato, empregando os mesmos cuidados que utilizaria para a
manutenção do sigilo de suas próprias inÍormaçôes, bem como adotar cuidados para que lnformações
Sigilosas não sejam obtidas por terceiros.

ParágraÍo Setundo. O dever de sigilo, confidencialidade e tratamento de dados pessoais tratado no
presente CONTRATO não engloba a divulgãção de informações aos órgãos de controle e fiscalização a que
estão vinculadas as PARTES.

14.3. As limitãções previstas neste CONTRATO para a revelação de lnformações Confidenciais não são

aplicáveis quando tais informações(a) forem, na presente data:

(c) conhecidas do público, em caráter geral, após estã datã, como rêsultado direto de ação ou
omissão da Parte fornecedorã ou de qualquer de seus representantes; ou

Parágrafo Terceiro. Cêso uma PARTE seja obrigada, por força de ordem judicial ou administrativa, a revelar
lnformações Sigilosas, deverá notificar imediatamente a outra PARTE sobre tal determinação e empregar
seus melhores esforços para assegurar o tratamento sigiloso das lnÍormações Sigilosas.
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cLÁUsUtA 15A - OBRIGAÇÔES PERTINÉNTÉS À LGPD

15.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente CONTRATO em
conforrnidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçóes de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal ne 13.7O91201.8.

75.2. No presente CONTRATO, a CODEMGE assume o papel de controladora e operadora, nos termos do
arti8o 5s da Lei Federal ne 13.709/2018.

15.3. A CODEMGE deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo(a) CONTRATANTE

e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste CONTRATO,

sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização do(a)
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

15.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais decorrentes da relação das Pãrtes no âmbito deste contrato,

15.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança ad m in istrativas, tecnológicas,
técnicas e operâcionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diÍetrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

15.6. O(a) CONTRAIANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CODEMGE, diante das obrigaçóes de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução
deste contrato.

15.7. As PARTES ficãm obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei Federal ne 13,7 0912018, suas alterações e

regulamentações posteriores.

15.8. As PARÍES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e

condições acordãdas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

cúUSULA I6c - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

16.1. A administração deverá atêstar, no início de cada exercício e até o final da vigênciâ deste
instrumento, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação, para que haja previsão
orçamentária suficiente ao eventual caso de INSUCESSO previsto na Cláusula 5ê, que será ressarcido à

CODEMGE nos termos da Cláusula 6a.

cúusuLA uc - Dos cAsos oMtssos

77.7. Os casos omissos serão decididos pelas PARTES segundo as disposições contidas na Lei Federal na

74.733/2027 e demais normas de licitações e contratos administrativos.

cúUSULA 18! - ANTIcoRRUPçÃo

18.1. As PARTES declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
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brãsileira e estrangeira, dentre elas, mas não se limitando, ã Lei de lmprobidade Administrativa {Lei Federal

np 8.4291L992J e ã Lei Federal ns 12.a46/2O13 e seus regulamentos, o Código Penal (Decreto-Lei Federal

ne 2.848/1940), a Leidas Estatais (Lei Federal ne 13.303/2016), a Convenção sobre o Combate da Corrupçâo

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais lnternacionais {Decreto Federal ne

3.678/2000l, a Lei de Lâvâgem de Dinheiro (Lei Federal n'9.613/1998).

7a.2. As PARTES se comprometem a cumprir fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados, das normas

mencionadas no item 18.1desta Cláusula.

18.3. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

78.4. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e

conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

CONfRAÍO e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadãs ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o ob.ietivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisãô ou direcionar

negócios ilicitamente; e

(li) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilicitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados

18.5. Comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas ê danos causados à parte inocente.

cúUsUtA 19a - IsENÇÕEs DE RESPONSABITIDADE E RESSARCIMENTO

19.1. O(A) CONTRANIE deverá ressarcir a coDEMGE por quaisquer prejuízos, reivindicações, danos ou

responsabilidades que oia) CONTRATANTE possa incorrer ou tornarem-se sujeitas, em decorrência de

reivindicação, processo ou ação em que sejam sujeitos em decorrência da execução do objeto pactuado, a

exceção de conduta dolosa ou conduta grave da CODEMGE.

79.2, As partes reconhecem que celebraram o presente contrato com base e em confiança nas

declaraçôes, representações e garantias de cada uma das partes contidas neste contrato. As partes

garantem que todas as inÍormações fornecidas são verdadeiras e deverão permanecer verdadeiras até o

esgotamento dos eÍeitos deste contrato.

CúUSULA 203 - DA NoVAçÃo

20.1. A abstenção, pela CODEMGE, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a

tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou

extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracteriza ndo-se como mera liberalidade
da parte, para a situação específica.
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cúusuLA 21ê - DA FtscAuzAçÃo

Com base no artiSo l.17, da Lei Federal ne 14.13312021, o presente contrato será acompanhado por servidor
a ser formalmente designado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança, que ficará
responsável porfiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prêstado, registrando
todas as ocorrências e dêficiências verificâdas em relatório, devendo mantêr contatos com o Contratado
para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do
Termo de Referência.

CTAUSULA 228 - DO FORO

22-7. Fica eleito como foro para dirimir litígios oriundos deste contrâto, que não puderem ser
solucionados extrajudicialmente, o de ÍVlariana/MG.

Nos termos da legislação vigente, as partes expressamente reconhêcem como válida e suficiente a

comprovação de anuência e vinculação aos termos deste contrato por formato eletrônico, incluindo a
adoção de assinaturas eletrônicas pelas partes e pelas duas testemunhas abaixo indicadas.

Considera-se, para todos os efeitos legais, como data da formalização jurídica deste contrato a data indicada
na assinatura eletrônica do representante legal de quaisquer das contratantes, que por último assinar.

Mariana,20 de março de 2026.

JULIANoVASCONCELOS 
"l.i.J:--:j:".....,. .

GONCALVE5r050801 30628 ã:ffiIi,*:j:,ii?*l/l.i.:**;tr'@

Prefeito Municipal
J u liano Vasconcelos Gonçei.,-.

COMPANHIA DE DESENVOTVIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE
Helger N4arra Lopes - Diretor de Administração e Finanças

Do(r nr€nt. r§5inado d'gtri]rr.nr€

g v.b Dàrâ 07/04/2026 10 2s:o7-ô3@
verií'q!. em htlp5://vàlidar.ni.C.v.bÍ

COMPANHIA DE DESENVOI.VIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE
Gabriel Ribeiro Fajardo - Dirêtor de Concessões e Parcerias

CONTRATADO

-{'l
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1. OBJETO

1.1 O presente Anexo descreve as premissas, condiçôes ê atividades relativas à contratação e
execução de serviços técnicos especializâdos necessários à estruturação e implementação de projeto de
parceria com a iniciativa privada, destinado à reforma, modernização, ampliação, manutênção e operação
dos terminais rodoviário e turÍstico do Município de Mariana/MG,

2. coNDrÇôEs cERAts

2.f O Município de Mariana/Mc, âpós assinatura do CONTRATO, fará jus ao apoio da CODEMGE, que
prestará assessoramento e serviços técnicos especializados de apoio à modelagem de projeto de Concessão
ou de Parceria Público-Privada (PPP).

2.2 A CODEMGE adotará práticas acreditadas pelo mercado financeiro na modelagem do pROJETO, de
forma a torná-lo financiável.

2,4 os serviços tecnicos especializados considerarão, na modelagem da concessão ou da ppp, as
peculiaridades, características e realidade do Município de Mariana/MG.

2.5 Na hipótese de haver passivos ambientais na área em que será implementada a Concessão ou a ppp,
a CODEMGE o avaliará e indicará, quando viável, os mecanismos e formas de resolução.

3. pRoouros E sERvtços A SEREM ENTREGUEs pELA coDEMGE No ÂMBtro Do coNTRATo

3'1 o contrato contempla todas as fases de estruturação de projeto de concessão ou de ppp, desde a
análise da viabílidade tecnica, jurídica e econômico-financeira do PROJETO selecionado, até ã elaboração
dos documentos necessários para a realização da licitação, assim como o acompãnhamento e
assessoramento necessário na fase externa do pROJETO, observada a legislação pertinente.

3.3 O Assessoramento Técnico prestado engloba atividades de coordenação e divulgação do pROJtTO no
âmbito do contrato, quais sejam:

3.3.1 Coordenação de todas as fases e etapas do pROJETO, abrangendo desde o planejamento
preliminar para definição do escopo dos estudos ate o apoio na condução e conclusão do processo

t,l

ANEXO I - PTANO DE TRABALHO

2,3 Naquilo que for possível, o PROJETO que será modelado deverá ser conciliado com as demais ações,
interesses e politicas públicas da regiào.

3.2 Os produtos e serviços a serem executados pela CODEMGE serão subdivididos em:
3,2.L Assessoramento Técnico: supervisão, acompanhamento e validação dos estudos e
documentos técnicos; e
3.2.2 Serviços Técnicos Especializados: estudos de viabilidade, elaboração e desenvolvimento
dos documentos necessários à estruturação completa para a licitaÇão dã Concessão ou ppp.

3.2.2.L Para a realização dos Serviços Técnicos Especializados, ã CODEMGE poderá, de
acordo com a conveniência e oportunidade e com seu interesse, contratar Consultoria Tecnica especializada
externa.
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licitatório;

3.3.2 Gestão de todas as atividades necessárias à execução do escopo previsto neste Anexoi

3.3.3 Elaboração e acompanhamento do cronograma de atividades para a execução dos serviços

Técnicos Especializados;

3.3.4 Definição do escopo dos estudos necessários para o planejamento e a implementação do

PROJETO, em conjunto com o Município de Mariana/MG;

3.3.5 Gerenciamento de eventual consultoria contratada para suporte à execução dos estudos,

garantindo a integração das atividades realizadas por todas as partes envolvidas e abrêngendo o

fornecimento das informaçôes necessárias, elaborãção e acompanhamento de cronograma de execução,

verificação de consistência, qualidade e completude dos estudos rêâlizados, e a realização de reuniões,

videoconferências e visitas técnicas para sanar eventuais dúvidas;

3.3.6 Suporte na interação entre o Município de Mariana /MG, Estado, Tribunais de Contas e

oultos stokeholders em relação às atividades envolvidas na implantação do PROJETO;

3.3.7 Prepâração de apresentações para as reuniões de acompanhamento do PRoJETO com os

stokeholders, incluindo-se, ainda, a elaboração de atas das reuniões e outras atividades instrumentais

eventualmente necessárias, quando solicitado pelo M unicípio de Mariana /MG; e

3.3.8 Gerenciamento das informãções produzidas no âmbito do PROJETO, Sarantindo a

consistência dos documentos enviados ao Município de Mariana /MG e a outros entes públicos;

3.3.9 A CODEMGE realizará o mapeamento e apoiará o Município de Mariana/MG na interação

com potenciais licitantes e stokeholders, bem como na rêalização do(s) processo(s) licitatório(s) do

PRoJETo, compreendendo as atividades a seguir, no que couber:

3.3.9.1 Prestação de informações e esclârecimentos pertinentes a potenciais

investidores, assegurando igualdade de trata mento a todos os intêressados;

3.3.9.2 Participação, em apoio ao Município de Mariana/MG, de reuniões técnicas com

potenciais investidores e apresentações a associações de investidores, inclusive Roodshow, no Brasil, com

o objetivo de prestar informaçôes adicionais àquelas contidas nos editais;

3.3.9.3 Suporte durante o período de consulta pública e na realização de audiências

públicas, auxiliando na resposta aos questionamentos e contribuições apresentados e na interação com

potenciais licitantes;

3.3.9.4 lvlanutenção de entendimentos com a 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (83), caso

a licitação seja realizada na 83, visando a assessorá-lo na elaboração do manual de instrução para as

sociedades corretoras e investidores que participarem do processo licitatóÍio de implantação do PROJETO;

3.3.9.5 Suporte durante o(s) procedimento(s) licitatório(s), por meio da provisão de

informações e sugestões de resposta aos questionamentos, impugnações apresentadas por licitantes,
recursos administrativos e ações judiciais relacionadas ao processo de concessão até â assinatura do
contrato de concessão.

3.4 Os Serviços Técnicos Especializados prestados de modelagem e estruturação completa do Projeto de

Concessão ou PPP englobam os aspectos técnicos de enBenharia, econômico-financeiro, juridico,

operacional e socioambiental, assim como a emissâo de laudos, pareceres, relatórios e informações,
observando as peculiaridades e necessidades de cada área,

3.5 A coDEMGE elaborará também, quando necessário, as minutas dos documentos relativos à

contratação do VeriÍicador lndependente para aferir os indicadores de qualidade e desempenho da

Concessão ou PPP.

3,5 São diretrizes a serem observada pelo Serviço Técnico Especializâdo na modelagem do PROJETOT

3.6.1 Busca de soluções que melhor beneficiem a população do Município de Mariana /MG;

t5
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3.6.2 Modelar PROIETO com qualidade, eficiência e sustentabilidade ambientale financeira dos
serviços que serão concedidos, assim como visando vantagens socioeconômicas na sua execução;
3.6.3 Atuarjunto ao Município de Mariana/MG no sentido de conscientizá-lo e cãpacitá-lo para
as funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de outras atividades exclusivas da
Administração Pública, que são indelegáveis;

3,6.4 Garantir que a modelagem e execução da Concessão ou ppp sejam aderentes à
responsabilidade fiscal exigida legaimente;
3.6.5 Prestar os serviços técnicos especializados com transparência, isenção e imparcialidade em
relação aos procedimentos, decisôes e demais açôes adotadas, submetendo-os, sempre que necessário, a
aprovação do MunicÍpio de Mariana/MG;

3.6.6 Analisãr e somente modelar PROJETO que tenha viabilidade técnica, jurídica, ambiental e
econômico-financeira;

3.6.7 Prever, na modelagem do PROJETO, a adequada alocação de riscos entre o Município de
Mâriana/Mc e o parceiro privado, o pagamento por desempenho e a regulação contratual por nível de
desempenho;

3.6.8 Avaliar e propor, sempre que possível, novos serviços e tecnologias na infraestrutura a ser
implementada, considerando todos os custos e receitas potenciais advindas de sua implementação;
3.6.9 Prestação dos serviços com excelência e com a aplicação de conhecimentos, qualificações,
ferramentas e tecnicas necessáriasj

3.6.10 Realizar todas as atividades para se atingir o objetivo estabelecido, administrando
eventuais mudanças de escopo e observando, sempre que possível, os prazos estabelecidos para realização
dos trabalhos, e as normas e procedimentos necessários; e

3.6.11 Durante a modelagem do PROJETO a CODEMGE deverá mantes e designar profissional
capacitado, de sua equipe técnica, coordenar os trabalhos e representá-la junto ao Município de Mariana
/MG,

3.7 Os referidos serviços tecnicos especializados serão executados de acordo com metodologia baseada
no Modelo de Cinco Dimensões - M5Dr, nas seguintes fases:

FASÊ 1- Proposta lnicial de lnvestimento
FASE 2 - Proposta lntermediária de lnvestimento
FASE 3 - Proposta Completa de lnvestimento

3.8 O Modelo de 5 Dimensões analisa a iniciativa e estrutura o PROJETO com base em cinco perspectivas,
quais sejam, dimensão estratégica, dimensão econômicâ, dimensão comercial, dimensão financeira e
dimensão gerencial.

3.9 Na FASE 1 - Propostã lnicial de lnvestimento, o Municipio de Mariana/MG deverá Íornecer as
iníormaçôes, dados e documentos necessários à modelagem do pRO.lETO, que serão analisados pela
CODEMGE com intujto de reduzir o nível de incertezas e identificar os riscos mais importantes.

3,10 Na FASE 1- Proposta lnicial de lnvestimento serão executados os seguintes aspectos:

3.1.0.1 Workshop: Apôs kick-off do PROJETO, será realizada capacitação sobre Concessões e
Parcerias Público-Privadas para os servidores do Município de lvlariana/MG visando mêlhorar â
compreensão do tema para um ótlmo desempenho tecnico ao longo da estruturação dos estudos;

Diagnósticoi Tem como objetivo principal avaliar a viabilidade técnica, ambiental,3.L0.2
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econômica e jurídica do projeto de concessão e Parceria Público-Privada (PPP) para sua implementação.

Essa análise preliminar permite a identificâção de riscos, oportunidades e a definição de diretrizes

estratégicas para o desenvolvimento do PROJETO. Além disso, o estudo deve incluir um levantamento

preliminar dos custos (cAPEX e OPEX), análise prévia de demanda, fontes de financiamento e eventuais

obstáculos regulatórios e ambientais. O relatório deverá considerar o levantâmento e qualificação dos 2

terminais da cidade (rodoviário e turístico), identificando os problemas a serem sanados por meio da

implementação do PROJETO, tendo em vista seus objetivos

3.10.3 Definição das Premissas: A pré-viabilidade assegura que as premissas do PROJETO estejam

alinhadas às melhores práticas de engenharia e sustentabilidade, garantindo a previsibilidade e

transparência ao processo de concessão e PPP. A reãlização desses estudos garantirá uma base técnica,

jurídica e econômica sólida para a estruturãção do projeto de concessão, permitindo â tomada de decisão

embasada e a mitigação de riscos durante sua implementação Neste momento deverá ser definida a

modalidade da concessão e a disponibilidade ou não de aporte. Deverão ser realizadas reuniões com o

objetivo de identificar a visão de Íuturo do Município de Mariana /MG quanto ao sistema de transporte

rodoviário inter e inÍramunicipal e que deverão servir como balizadores para o PROJETO, incluindo, mas

não se limitando, a análise sobre;

lntegração plena entre mobilidade urbana e turismo;

modernização dos Terminais, tornando-os acessíveis e seguros;

eÍiciência da operação, com exploração de receitas acessórias;

outras expectativas do Município de Mariana/MG

3.10.4 Dimensão EstÍatégica: Deverá ser estabelecida a estrutura base conceitual do PRoJETO,

contextualizando-a no cenário setorial, territoriat e institucional. Deverá contemplar a descrição do

pRoJETO, a definição de obietivos estratégicos e específicos, os resultados esperados e as necessidades a

serematendidas'Tambémdeverádelimitaroescopopotencialeapresentaranálisepreliminardos
benefícios, riscos, restrições e dependências, assegurando legitimidade e alinhamento às prioridades

institucionaisj

3, 10,5 Dimensão Econômica: lde ntiÍicação d a altern ativa ma is va ntaiosa para o interesse público,

com base em critérios de eficiência, sustentabilidade e segurança regulatória Deverá contemplar a

definição dos fatores críticos de sucesso, a estruturação de opções e a seleção da abordagem mais

adequada, a partir dos estudos de pré-viabilidade abaixo:

a) pré-Viabilidade Técnico-Econômico-Financeirar Deverá avaliar os investimentos de

cãpital (cAPEx) e os custos operacionais (oPEX) preliminares do PRO]ETO, considerando implementação,

mànutenção e operação. Deverá estruturar o modelo de negócios da concessão ou PPP, definindo fontes

de financiamento e viabilidade econômica. Deverão ser apresentados diferentes cenários financeiros que

assegurem atratividãde para investidores e viabilidade para o poder público

b)Pré.Viabilidadesocioambiental:Deverámapearrestriçõeseimpedimentos
ambientaisquepossamimpactarodesenvolvimentodoPRolETo'DeVerãoseridentificadasáreasde
proteção, comunidades potencialmente afetadas, unidades de conservação e demais elementos sensíveis

o estudo deverá propor ãlternativas que minimizem impactos socioa m b ientais, suSerir estraté8ias para o

processo de licenciamento e indicar os estudos ambientais necessários, bem como autorizações a serem

obtidas junto aos órgãos competentes

c) pré-Viabilidade Jurídica: Deverá abordar os aspectos legais e regulatórios relacionados

à concessão e PPP, veriÍicando alternativas de operação do PROJETO dentro do marco normativo Deverão

ser identiÍicadas as legislações aplicáveis ao setor, os possíveis entraves jurídicos e os requisitos para

obtenção de autorizações. O estudo deverá analisar os contratos de concessão, obrigaçôes do parceiro

privado e do poder concedente, além de mapear riscos regulatórios e deÍinir estratégias de mitigação'
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Earantindo segurança jurídica à estruturação do pROJETO

1it,

3.10.6 Dimensão comerciar: Avariação da interação do pRoJETo com o mercado e da definição
de suã estrutura contratual. Deverá analisar as disposições contratuais possÍveis, as opções de contrata;ão
êplicáveis e a atratividade do PRolETo iunto a potenciais investidores e operadores privados. Devàrá
incluir, ainda, a realização de Morket soundíng preliminar, voltado à coleta de percepções de agentes
econômicos, idêntificação de lacunas e barreiras e ajustes necessários à modelagem, de modo a assãgurar
maior competitividade e reduzir riscos de insucesso nã fase licitatória.

3 L0.7 Dimensão Financeira: Avaliação da sustentabilidâde econômico-financeira do pRolETO,
Deverá contemplar ã estimativa preriminar de custos de imprantação, operaçâo e manutenção (cApEX e
oPEX), a análise da capãcidade de custeio da proposta e a verificação da viabilidade de obtenção de
financiamento, considerando diferentes fontes de recursos e mecanismos de remuneração. Essa dimensão
deverá assegurar o equilíbrio entre receitas e despesas, a previsibiridade orçamentária e a segurança
financeira da concessão ou ppp ao longo de todo o ciclo contratual,
3.10.8 Dimensão Gerenciâr: Apresentar práticas e estratégias vortadas à governança, ao
planejamento e ao acompanhamento do pRoJtro. Deverá incruir a definição da equipe ,"rpoÁriu"r,
incluindo consultores externos, a elaboração de planos iniciâis de pro.ieto, de qualidade e de apiovações,
bem como o mapeamento e engajamento das partes interessadas. Deverá contemplar, ainaa, o jtano
preliminar de benefícios públicos, a estratégia inicial de gestão de riscos e o cronograma de execução. Essa
dimensão deverá assegurar a coordenação eficaz, a rastreabiridadê, a mitigação de riscos e o foco em
resultados públicos, fornecendo base sólida para a tomada de decisão estrategica durante todo o ciclo do
PROJETO.

3'11 A coDEMGE analisará as informaçõês fornecidas dê acordo com os aspectos acima descritos e, a partir
delas, consolidará a proposta rnicial de rnvestimento, com a eraboração de reratório, que deverá ser
aprovado pelo N/unicípio de Nlariana/MG.

3.12 Na FASE 2 - Proposta lntermêdiária de lnvestimento, a coDEMGE realizará os Estudos de viabilidade
Técnica, Econômica,.lurídica e Ambiental (EVTEAS) do pROJETO.

3.13 A Proposta rntermediár,a de rnvestimento inclui a elaboração dos estudos ãprofundados, bem como
apresentação das principais premissas e definições técnjcas,

3.14Ainda na Proposta lntermediária dê lnvestimento a CoDEMGE elaborará os cadernos técnicos e
demais documentos da Licitação e o Município de Mariana/MG deverá aprová_los e colocá_los para
contribuição da sociedâde mediante consulta e audiência pública.

3.15 Na FASE 2 ' proposta rntermediária de rnvestimento (Estudo de Moderagem Técnica) serão
executados os seguintes aspectos:

3 15 1 Estudo de Engenharia ê Arquiteturâ: diagnóstico técnico dâ infraestrutura existente,
incluindo visitas técnicas, jnspeções prediais e análise de documentos preexistentes, o diagnóstico deve
abranger o estudo preliminar de engenharia e arquitetura dos terminais rodovjários a serem reformados ou
atualizados e das obras de inÍraestrutura a serem implementadas. Esse estudo deverá gerar um Relatório
de lnspeção com as intervenções prioritárias, além de subsidiar a elaboração do caderno de Engenharia,
que deverá contemplar prano de rntervençôes; prano de Manutenção; Reratório de cApEX e-REpEX e
Memorial Descritivo da área. Além disso, o estudo deverá contemplar:
a) rvaliação da infraestrutura existente, verificando sua adequação às atividades de
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utilização, operação e administração previstas no escopo do PROIEÍO;

b) Análise das informações e documentos relevantes, devendo ser realizada visita de

vistoria in /oco em ambos os terminais que compõem o escopo do PRoJETO

c) Avaliação preliminar das diferentes tipologias construtivas dos terminais, elencando os

principais problemas relacionados à infraestrutura fÍsica que deverão ser endereçados pelo PROJETO

c) Levantamento da necessidade de investimentos em recuperação, manutenção

corretiva e reparos estruturais das edificações e equipamentos existentes;

d) o diagnóstico técnico dos terminais a serem reformados e dos terrenos onde se

encontram, contendo levantamento de todas as informações necessárias para elaboração dos projetos de

arquitetura e engenharia e para a orçamentação dos investimentos;

e) Mapeamento de obras paralisadas e/ou projetos já elaborados (projeto executivo,

anteprojeto ou projeto básico), bem como a identificação de possíveis fontes de recursos complementares

para sua conclusão, incluindo rubricãs orçamentárias governamentais e fundos públicos;

f) cumprimento das diretrizes ambientais, assegurando a minimização dos impactos

ambientais e observando práticas sustentáveis, tais como: incentivo ao reuso e redução de consumo de

água e energia, tratârnento de resíduos e efluentes, mitigação de emissões, prevenção de acidentes

ambientais (incêndios florestais, desequilíbrio populacional de espécies, entre outros);

g) promoção do acesso universal, garantindo a inclusão de pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida, conforme normas técnicas e diretrizes de acessibilidade aplicáveis; e

h) Estimativa detalhada dos investimentos iniciais (CAPEX), incluindo construção,

equipamentos, infraestrutura e desapropriações, além dos custos de manutenção (REPEX), considerando

manutenção, reformas preventivas e corretivas.

l) tevantamento completo da situação de uso dos terrenos e imóveis dos terminais

rodoviários, com a elaboração de ficha cadastral individual para cada unidade. Esse levantamento deverá

contemplar, no mÍnimo, o diagnóstico da situação de titularidade e posse dos terrenos e imóveis; a avaliação

da situação socioambiental, incluindo o levantamento de eventuais passivos ambientais e urbanÍsticos

relacionados às áreas e edificaçôes; a análise dos requisitos da legislação ambiental e do corpo de

Bombeiros quanto ao licenciamento dos terminais, abrangendo alvarás de funcionamento, prevenção

contra incêndios e demais autorizações; a verificação do cumprimento das normas e legislações aplicáveis

em matéria de acessibilidade, de modo a assegurar condições adequadas às pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida; e a análise do atendimento a outros requisitos legais e normativos pertinentes a

operação de terminais rodoviários, tais como sanitários, vigilância sanitária, segurança, confoalo e

manutenção. o estudo deverá ainda identificar situaçôes de uso ou ocupação que possam alterar,

condicionar ou repercutir sobre o PROJETO, apresentando proposições que viabilizem tanto a regularização
jurídica e urbanística dos ativos quanto sua cessão adequada ao futuro concessionário

Deverão ser entregues, anexos ao relatório:

a) Projetos e plantas esquemáticas em formato PDF e em arquivos digitais de projetos de

arquitetura. Os projetos devem, preferencialmente, ser entregues em plataforma BlN4 (Building

lnformation Modelling) e respeitar as diretrizes vigentes do Ente Regulador;

b) Planilha compatível com o Microsoft Excel contendo o cAPEx do PRoJETO, com nível de

detalhamento aderente ao estabelecido nas especificações técnicas e na legislação pertinente e, sempre

que cabível, com apresentação de Curva ABC, incluindo:

b.1) estimativas de todos os investimentos necessários para implantação do

PROIETOj

b.2l estimativa de CAPEX de manutenção;

b.3) estimativa dos custos necessários para a completa disponibilização das

áreas no caso de reconstrução;

19



ri rt.t PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

b.4)
b.s)
implantaçâo do PROJETO;

b.6)
dos terminais; e

b.7)
reformado.

estimativâ dos custos ambientais de implantação do pROJETO;

estimativa de todos os custos de equipamento e mobiliário para

estimativa de custos de mânutenção dos equipamentos e do mobiliário

cronograma físico-financeiro de adequação de cada terminal a ser

3.752 Estudo operacional: Deverá avaliar de forma abrangente o funcionamento atual da
inÍraestrutura e dos serviços prestados nos terminais, identificando falhas, gargalos e oportunidades de
melhoria, de modo a subsidiar a modelagem da concessão/ppp. O Estudo Operacional deverá fornecer
subsídios claros e objetivos para que a futura concessionária assegure a prestação de serviços com
qualidade, eficiência, segurança e sustentabilidade, garantindo a plena utilização pela população e a
preservação de seus valores ambientais, sociais e culturais, sem prejuízo da análise econômico-fin a nce ira a
ser desenvolvida em êstudo especÍfico. o estudo deverá contemplar, no mínimo, as seguintes entregas:
a) relatório de avaliação dos serviços atualmente prestados nos terminais rodoviários do
N/lunicípio de Mariãna, com o objetivo de levantar e avaliar todo o escopo dos serviços operacionâjs a serem
contemplados no âmbito da concessão, bem como a precificação dos custos envolvidos. O relatório devera
apresentar um diagnóstico dos serviços existentes, incluindo atividades essenciais como bilhetagem,
limpeza, segurança, manutenção, apoio a passageiros ê gestão de áreas comerciais. Deverá ainda identificar
se esses serviços são atualmente prestados por equipes próprias do mu nicípio ou por terceiros, detalhando
a composição e atribuições de cada modalidade de equipe, o levantamento deverá contemplar os
d ispêndios atuais relaclonados à prestação de cãda tipo de serviço, permitindo a identificação de lacunas ou
deficiências operacionais. Além disso, o relatório deverá apontar eventuais carências de outros serviços
que possam ser incluídos no escopo da concessão, tais como sistemas digitais de informação ao usuário,
wi-fi público, monitoramento eletrônico, gestão inteligentê de estacionamentos e áreãs comerciais, entre
outros o documento servirá de subsídio para auxiliar o município na definição do conjunto de serviços
operacionais e complementares ã serem transferidos ao concessionário, de forma a assegurar maior
eficiência, qualidade e inovação na operação dos terminais rodoviários.
b) Premissas operacionais futuras: Definição de diretrizes que deverão ser observadas pela
futura concessionária quanto a padrôes de atendimento, nÍveis de serviço e requisitos de qualidade,
compatíveis com as melhores práticas do setor; rndicação de parâmetros minimos de operação, tais como
periodicidade de manutenção preventiva, dimensionamento de eq uipes, protocolos de segu rança e limpeza,
gestão de resíduos, acessibiljdade e atendimento ao público;
c) Estudos socioa m bie nta is, visando apresentar um diagnóstico detarhàdo da área do
PRoJETO, garantindo que todas as questões ambientais e sociais seiam devidamente identificadas e
tratadas. Devem ser levantadas as legislações aplicáveis ao empreendimento, mapeando restrições e
impedimentos legais e ambientais que possam impactar a impiementãção do pRoJETo. A avaliãção de
impactos deve contemplar tanto os impactos ambientais diretos e indiretos, como também os impactos
sociais sobre as comunidades locais. Devem ser propostas medidas mitigadoras para cada impacto
identificado, bem como estratégiãs para compensação ambiental e social. Alem disso, será reaiizado um
levantamento de passivos ambientais existêntes e das ocupações a serem desapropriadas. o estudo
também deve apresentar simulações para diferentes cenários de licenciamento ambiental e obtenção das
autorizações necessárias, garantindo a conformÍdade com a ISO 14.001 e os principios ESG.
d) Diretrizes ambientais e regulatóriasi lncorporação das normas ambientais e
urbânísticas âplicáveis, assegurando compatibilidade com legislação federal, estadual e municipal;
lntegração de exigências relativas a licenciamento, acessibilidãde universal, segurança do trabalho e
normas tecnicas específicas (ABNT e correlatas).
e) Para a elaboração do OPEX do PROJETO, deverão ser realizadas estimativas dos custos
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operacionais a serem suportados pela concessionária, abrangendo todos os serviços a serem prestados no

âmbito da concessão, tais como limpeza, segurança, manutenção predial e de sistemas, operação de

bilheteria e apoio ao usuário, gestão de áreai comàrciais e estacionamentos' entre outros Deverão ser

incluídos também os custos e despesas adicionais necessários à prestação adequada dos serviços, como

l"Àu ror. gr r"nti"r, ,erificado r independente, taxas de regulação e demais despesas administrativas a cargo

daconcessionária.EssasestimativasdeverãoservirdebaseparaaavaliaçãodocustoglobaldoPRoJETo,
arr"gurundo u correta alocação de riscos e a sustentabilidade econômico-financeira da concessão'

g) Caderno de Encargos da concessionária: Consolidação dos resultados do estudo em

d ocu mento técn ico que contenha as oiriEações operacionais da futura concessionária' incluindo:

- Plano Operacional, com a descrição dos serviços a serem prestados em cada

terminal, incluindo a estimativa aprofundada dos respectivos custos, discriminados pelos principais itens;

- Plano de manutenção preditiva' preventiva' corretiva e emergenciaisj

- ptano de transferência das operaçôes do(s) operado(es) ou prestador(es) de

serviços atual(is) para o(s) futuro(s) operador(es) dos terminais rodoviários' incluindo realocação de

serviços, ajustes e encerramento àe contratos vigentes, de forma a mitigar riscos de interrupções na

operação do terminal, conflitos junto a colaboiadores' prestadores de serviço' usuários e órgãos

reguladores;

- Plano de contingência, de forma a mitigar riscos de interrupções e suspensoes

na prestação do serviço Públicoj

-Acessoremotodomunicípioaosdadoseinformaçõesoperacionaisdo
PROJETO, sempre que necessário para a garantia do fiel cumprimento do contrato de concessão e de

ferramentas de participação e fiscalização pela sociedade civili

- Regras para o funcionamento dos terminais;

- Mecanismos de fiscalização e reporte ao poder concedentej e

- Estimativas detalhadas de todos os custos e despesas operacionais (OPEX)

anuais durante todo o período da concessão

3.l5.3sistemadeMensuraçãodeDesempenho:DeveráserelaboradoRelatóriodelndicadores
de Desempenho contemplando a deiinição, detalhamento e sistematização dos parâmetros que serão

utilizados para mensurar a eficiência,. "fitáti' 
e a qualidade da prestação dos serviços no âmbito da

concessão ou ppp. Deverão ser definidos os indicadores de desempenho que serão utilizados para

monitoraraexecuçãodocontrato,abrangendoaspectosoperacionais'financeiros'socioambientaisede
qualidade. Esses inàicadores dererão ser obletiuos, mensuráveis e vinculados ao modelo de remuneração,

possibilitando a aplicação de mecanismos de pagamento por desempenho O relatório deverá conter' no

mínimo:

a) auadro de lndicadores de Desempenho: repÍesentado por um conjunto de medidores

uiilizados para a mensuração da disponibilidade e do desempenho operacional do futuro concessionário,

comadefiniçãodopãdrãoaceitáveleprevisãode:{i)reduçõesnosvaloresdevidosatítulode
contraprestaçáo pública (deduções); (ii) aplicação de sanções pecuniárias {multas); e (c) eventual sistema

derecompensaaplicáve|àremUneraçãodoconcessionário(bÔnus).oQlDdeveráenglobartodooescopo
de trâbalho do futuro concessionário, especialmente indicadores para a área operacional distribuídos em

dimen5ôes como gestão operacional, qualidade de serviços, sustenta bilid ade ambiental, aspectos

socioeconómicos e experiência dos usuários;

b) Detalhamento dos lndicadores: descrição do objetivo de cada indicador, sua re]eváncia

paraomonitoramentodaconcessão,unidadesdemedida,periodicidadedecoleta'limitesdereferência'
metas a serem alcançadas, valores de tolerância e responsável pela aferição/fonte;

c) Método de Medição e Sistema de Mensuração de Desempenhor especificação da

metodologia a ser adotada para coleta e análise dos dados, incluindo fontes de informação' ferramentas

tecnológiÀs, mecanismos de âuditoriê e critérios de validação O sistema deverá apresentar a
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periodicidade de monitoramento e os parámetros de avaliação.
d) Os indicadores a serem elaborados deverão ser detalhados e expressos de formaquantitativa, obietiva e inequívoca, sendo apresentada sua metodologia de cálculo de forma detalhada e oscritérios associados à sua aferição, definidos de forma precisa.
e) Deverá ser avaliada a possibilidade de o sistema de avaliação de desempenho serconvertido em um mecanismo de pagamentos que alinhe os incentivos entre o setor púbrico e o privado aolongo da concessão, com gatirhos para a ocorrência de tipos distintos dê pagamentos e periodicidade,eventual período de carência para início de vigêncja do etD, atualização do elD e impactos na revisãoordinária e extraordinária do contrato de concessão.
fl Deverão ser propostas formas de resorução de confritos, como cámaras de arbitrãgem,dispute boards ou similarcs.

3 15 4 Estudo Econômico-Financeiro: os estu dos econôm ico-fina n ceiros serã o fu ndamenta is pa radeterminar a viabiridade da concessão, avariando diferentes cenários de negócio, de financiamento, rêtornosobre investÍmento e impãcto econômico do PRoJETo. A estruturafão econômico-financeirã deve garantjrque o PROJETO seja sustentáver ao rongo do tempo, assegurando um modero de gestão eficiente eequilibrado, incluindo Análise e Projeção de Receitas, Despesãs, custos e tnvêstimentos, o estudo deveráconsiderar projeçôes para diferentes cenários econômicos, avariando as fontes de ,"."it., 
" 

or."Jio,prestados ao rongo da concessão, Devem ser a narisadas variáveis como crescimento popuracionar, consumodê água, variaçôes climáticas e impactos setoriais na economia da região, além de:a) rontes de Receita: Dêverão ser rêarizados revantamentos das fontes de recursos doMunicípio de Mariana/MG para custeio dos terminais, o estudo deve considerar que será couraa" ta,,a p"raos usuários, porém deve contemplar todas as demais possíveis fontes de receitas diretas e indiretas,incluindo empreendimento associados,
b) Modero de Remuneração do pãrceiro privador o modero econômico-financeiro devedefinir os mêcanismos de remuneração do futuro parceiro privado, garantindo equiríbrio entrejnvestimentos e receitas. Devem ser avariadas arternativas como concessões patrocinadas, concessõesadminjstrativas e receitas de exploração comercjal da infraestrutura instalada.
c) Oimensionamento de Custos e Despesas: O estudo deverá apresentar estimativasdetalhadas dos custos operacionais (opEX) e dos investimentos de capitar(cAeex1, consia"ranao àespes",com operaçâo, manutenção, energia, segurança e monitoramento.
d) lnvestimentos e Reinvêstimentos Previstos: Deve-se estimar os investimentos iniciaise reinvestimentos necessários ao rongo do prazo da concessão para garantir a operação eficiente daconcessão' a manutenÇão das estruturas e a adequação às exigências ambientais e reguratórias.

O estudo deve contemplar Análise de Viabilidade Econômico_Financeira, considerando:a) Avariação da Modaridade de contratação: Deve-se avariar a modaridade de contrataçãomais vantajosa para a Administração púbrica, considàrando anárises de custo-benefício, custo iàoportunldade e aplicação do conceito d e,,Volue for Money,,.
b) Modelagem Financeira: o estudo deverá apresentar um rêlatório detajhado contendôtodas as premjssas financeiras adotadas, bem como a metodorogia apricada para o cárcuro da viabiridadeeconômica.

c) vrodelo Econômico-Financeiro: o modero econômico-financeiro deve ser estruturadoem planilha eretrônica no formato Microsoft Excer, com fórmuras abertas que permitam a verificação esimulação de diferentes cenários A modelagem deve contemprar proleções de fruxo de caixa, receitasoperacionais, custos diretos e indiretos, alem de simulações de ietorno financeiro.d) plano de Negócios: O plano de negócios deve apresentar uma visão consolidada doempreendimento, com anárise dos custos, receitas, riscos e estrategias para a sustentâbiridade financeirado PROI ETO,
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O estudo deve contemplar Premissas Econômico-Financeirâs que considerem

o método do fluxo de caixã descontado, baseado na rentabilidade futura, com o critério Fluxo de Caixa Livre

para a Firma (FCLF), de modo a fundamentar a recomendação do valor de contraprestação mensal máxima

ou outro critério aplicável, devendo considerar, entre outros, os seguintes elementos;

a) os parâmetros e condições estabelecidos para a concessão, desenvolvidos nos demais

produtos;

b) As premissas macroeconômicas usualmente divulgadas por entidades públicas e

privadas para projeções de PIB (Produto lnterno Bruto) nacional e regional, taxa de inflação, câmbio, taxa

de juros, impacto de políticas governamentais no setor, entre outrosj

c) O desenvolvimento de eventuais receitas acessórias e alternativas diretamente

relacionadas à concessão;

d) A capacidade fiscal do município de arcar com investimentos, aportes pÚblicos,

contraprestaçôes e demais obrigações pecuniárias, bem como de oferecer garantias às eventuais obrigações

a serem previstas no contrato de concessão;

ê) os modelos de negócio possÍveis do futuro concessionário, indicando a estrutura

contratual com fornecedores, serviços de engenharia e serviços terceirizados;

f) os custos operacionais e as despesas administrativas (oPEX);

g) Os custos, despesas e encargos setoriais inerentes à atividade do PROJETO,

bem como os encargos tributários, fiscais e trabalhistas e suas respectivas alíquotas, levando em conta

eventuais benefícios aplicáveis, tais como COFINS, PlS, IRPJ, CSLL, lSS, dêmais contribuições e tributos a

serem instituídos com a aprovação da reforma tributária;

h) Os investimentos de construção e reforma {CAPEX e REPEX) das escolas indicados no

Estudo de Engenharia e Arquitetura;
i) Cronograma íísico-financeiro de desembolsos para implantação dos investimentos

considerando as etapas de construção, licenciamento, início da operação e prêzo do contrato de concessão;

j) As necessidades de financiamento de capital de giro com base nas projeções do Ealanço

Patrimonial, Demonstrações de Resultado e Fluxo de Caixa, em atendimento à sustentabilidade econômico-
financeira da concessão;

k) Avaliação detalhada da Taxa lnterna de Retorno (TlR) adotada, justificando sua

adequação ao perfil do empreendimento e ao risco associado ao PROJETO;

l) A determinação de taxa de desconto compatível com as características e riscos do setor
e da concessão, que, conforme alinhamento com a CODEMGE, poderá ser determinada por metodologia
que considere sua variação ao longo do prazo de concessão em função do cenário econômico e setorialj
m) A comparação entre os valores obtidos na avaliação econômico-financeira e aqueles
observados em concessões similares ao PROJETO, no âmbito nacional e internacional, utilizando múltiplos
de mercado e paradigmas considerados relevantes;

n) Descrição da estrutura de capital do PROJETO, identificando fontes de financiamento,
participação do setor público e privado e alternativas de alavancagem financeira; e

o) Especificação dos instrumentos financeiros a serem utilizados, incluindo
financiamentos de curto e longo prazo, emissão de títulos, empréstimos bancários e garantias ofertadas
pelo setoÍ privado.
O estudo deve contemplar lndicadores de Desempenho Financeiro, considerando:

a) Estimativa de Receitas: Deve-se apresentar uma projeção detalhada das receitas
esperadas ao longo do prazo da concessão, considerando tarifas, exploração de ativos e outras fontes de
arrecadação e financiamento.

b) Taxa lnterna de Retorno (TlR) do PROJETO: O estudo deve calcular a TIR tanto
alavancada quanto desalavancada, bem como a TIR do acionista considerando fluxos de dividendos e
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aportes de capital.

c) Índices de Rentabilidade: A análise deve incluir indicadores como EBITDA, retorno sobre
patrimônio líquido e rentâbilidade do capital investido.
d) Análise de Sensibilidade: Devem ser simulados diferentes cenários econômicos,
considerando variáveis como flutuações na demanda, oscilações cambiais e mudanças rêgulatórias que
possam impactar o PROIETO.

e) Valor Presente Líquido (VPL) e payback: A modelagem deve calcular o Vpt do pRO]ETO

e o tempo estimado para retorno do investimento inicial (payback).

f) Custo de Capitalr Apuração do custo de capital (próprio e de terceiros) e do custo médio
ponderado de capital (Weighted Average Cost of Capital - WACC)j
g) Proposta de Tarifaçãor Deve-se definir um modelo tarifário adequâdo, garantindo a
acessibilidade dos serviços e a viabilidade financeira da operação.
h) Prazos e Contrapartidas: A modelagem deve estabelecer o prazo recomendado para a
concessão, considerando a necessidade de amortização dos investimentos e o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

O estudo deverá subsidiar a análise de Value t'or Money que demonstre a conveniência e a oportunidade da
contratação, mediante identificação das razões que.iustifiquem a opçâo pela forma de parceria público-
privada, bem como o atendimento das exigências previstas no art. 10, incisos l, ll, lV e V da Lei ns 11.079,
de 30 de dezembro de 2004, e a comprovação de que o incremento de despesas públicas originadas pelo
contrato não ultrapassará os limites do art. 28 da referida Lei, considerando ainda as previsões legais no
âmbito do município. Deverá ser elaborada minuta de documento com o objetivo de comprovar o
atendimento aos limites impostos pelo art. 28. DeveÍá, ainda, ser disponibilizada planilha de volue t'or
Money, distinta daquela reservada à avaliação econômico-financeira, em formâto .xlsx, com â análise e os
resultados obtidos, bem como um relatório detalhado contendo a metodologia, as fontes de informações,
os benchmorks identifica dos, as premissas utilizadas, os aspectos quantitativos e qualitativos considerados
e as conclusões da ânálise.

3.15.5 Estudo J u rídico e Aspêctos Regulatórios: os estudos ju ríd icos terão como o bjetivo a na lisa r
todos os aspectos regulatórios, normativos e legais aplicáveis ao PROJETO. Essa análise abrangerá a
leBislação vigente, os marcos regu latórios e os riscos jurídicos
associados à implementação do PROIETO, garantindo conformidade e segurança jurídica para todas as
partes envolvidas. O Relatório J u ríd ico-Regulatório fornecerá uma análise detalhada do arcabouço legal
aplicável ao empreendimento, abrangendo normas ambientais, regulatórias, fundiárias e de concessôes
públicas. O relatório deverá incluir:

a) Análise da legislação aplicável: Exame das leis federais, estaduais e municipais que
impactam o PROJETO.

b) Requisitos de licenciâmento ambiental: ldentiÍicação das exigências legais para
obtenção das licênças e autorizações ambientais necessárias.

c) Aspectos fundiários e desapropriaçôest Levantamento das áreas a serem
desapropriadas, regularização fundiária e impactos legais associados.
d) Regulação setorial e contratos de concessão: Avaliação do modelo de concessão ou
Parceria Público-Privada (PPP) aplicável ao PROJETO, considerando as exigências dos órgãos reguladores,
e) Riscos jurÍdicos e medidas mitigâdoras: ldentificação dos principais riscos legals e
propostas de estratégias para mitigação.

f) Direitos e obrigações das partes: Estabelecimento dos direitos e deveres do poder
concedente, do concessionário e dos usuários.
g) ldentificação dos principais atores públicos e privados pertinentes ao
d esenvo lvimento, licitação e contratação da concessão e a descrição de suas atribuições legais.
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h) Análise do sistema de transportes no qual o PROJETO está inserido, com levantamento

de informações, caracterização e diagnóstico, abrangendo os seguintes itensl

h.1) legislação, planejamento, regulação e políticas públicas do setor;

h.2) descrição do ambiente institucional-regulatório, identificando as

autoridades públicas e suas respectivas responsabilidades;

h.3) análise da governança e de outros elementos relevantes do

funcionamento do sistema de transporte; e

h,4) levantamento dos diversos contratos com fornecedores e prestadores de

serviços privados atualmente existentes e análise das possibilidades e consequências jurídicas da

incorporação de tais serviços, no todo ou em parte, no escopo da futura PPP.

i) Análise dos instrumentos de delegação vigentes que tenham por objeto a operação de

serviços públicos que impactam na operação dos terminais, de modo a se verificar a existência de eventuais
impedâncias ou rlscos à implementação do PROJETO.

O Relatório de Recomendações deve apresentar diretrizes estratégicas para a estruturação jurÍdica do
PROJETO, indicando medidas para minimizar riscos e assegurar o cumprimento das normas vigentes, Este

relatório deverá contemplar:

a) Estratégias de mitigação de riscos legais: Propostas para redução de incertezasjurídicas
durante a operação dos terminais. Diagnóstico de litígios existentes e potenciais, no âmbito administrativo
e/ou judicial, que possam alterar, condicionar ou, de qualquer maneira, afetar o desenvolvimento do
PROJETO, devendo a descrição conter o detalhamento do litígio e apontar os possíveis impactos ao

desenvolvimento do PRoJETo especificamente identificados.

b) Sugestões para aprimoramento dos contratos: lndicação de cláusulas essenciais para

garantir segurança jurídica e equi íbrio contratual, abordando aspectos relevantes para seu

dese nvo lvime nto, especialmente no que concerne ao tratamento jurídico dispensado à alocação e

rnitigação de riscos e à mensuração de desempenho do operador privado.

c) Modelos regulatórios internacionais: Benchmorking com projetos similares em outras
jurisdiçôes para identificar melhores práticas regulatórias. Mapeamento dos modelos contratuais passíveis

de adoção para a concessão, descrevendo-se com pa rativa me nte os seus aspectos positivos e negativos,
incluindo, no escopo desta avaliação, a viabilidade jurídica de aplicação de diferentes modelos.
d) Diretrizes para conformidade legal: Recomendações para assegurar que todas as êtapas
do PROJETO estejam em conformidade com as exigências legais aplicáveis.

e) Avaliação de impactos regulatórios: ldentificação dos impactos de mudanças
legislativas no planejamento e operação dos terminais.
f) Análise da legislação, de atos normativos, instrumentos contratuais, convênios,
acordos, decisões judiciâis e administrativas e outros documentos jurídicos que regem as atividades ou
sejam pertinentes à concessão, contemplando todo o arcabouço jurídico da União, do Estado e do
Município de Mariana/MG, inclusive normativos editados pelas entidades que desempenham funções de
regulação setorial, identificando regras vigentes que representem riscos ou comprometam a viabilidade
jurídica de aspectos imporrantes da concessão.

A Modelagem Jurídica e lnstitucional deverá apresentar análise dos Íundamentos legais e das normas
pertinentes, a fim de propor a modalidade de contratação para o pROJETO, embasada em avaliação jurídica,
inclusive, da viabilidade de modelos alternativos ou complementares, contemplando soluçôes
institucionais, jurídicas e regulatórias, inclusive previsões legais afetas ao objeto, bem como considerando
as boas práticas regulatórias adotãdas por outros entes federativos e/ou em outros paÍses. A modelagem
iurídica deverá contemplar as minutas completas de Edital e Contrato da Licitação, bem como seus Anexos
e detalhar os seguintes itens justificadamente:

a) Os termos definidos do edital e da minuta do contrato;
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b) objeto da contratação;
c) Critérios de julgamento da licitação;

d) Eventueis critérios de qualificação tecnica e econômico-financeiraj
e) Criterios para elaboração de proposta tecnica, caso previstaj

f) Eventuais condições precedentes à assinatura do contrato;
g) Prazo e valor estimado do contrato;
h) Mecanismo de remuneração e fontes de receita do parceiroj

i) Matriz de riscos e medidas mitigatórias de eventual responsa bilização do poder público
no tocante às obras e serviços;
j) Eventuais contrapartidas a serem pagas à Administração pública em razão da
exploração dã área e dos serviços prestados, tais como eventuais mecanismos de pagamento de outorga,
ou o eventual compartilhamento de receitasj
k) Obrigações das partes, incluindo a eventual descrição de seguros de contratação
obÍigãtóriaj

l) Sanções e penalidades aplicáveis às hipóteses de infração;

m) Mecãnismo de fiscalização do contrato - incluindo verificador independente, se o caso;
n) Estrutura de garantias;

o) Procedimentos necessários para garantir os direitos dos usuáriosj
p) Bens reversíveis e outras eventuais regras sobre bens vinculados à contrataçãoj
q) Potenciais interfaces institucionais com os agentes envolvidos;
r) Aspectos tributários do modelo de contrâtação escolhidoj

s) caderno de Encargos;

t) tt4ecanismos para preservação da atualidade dos serviços;

u) Critérios ôbjetivos para avaliação do desempenho do parceiro privado.

A Modelagem Jurídica deverá conter, ainda:

a) A descrição de procedimentos para obtênção de licenciamentos, autorizações e
correlatosj

b) Análise de diretrizes regulatórias ambientais; de parâmetros de parcelamento, uso ê
ocupação do solo; de diretrizes aplicáveis da Lei ne 9.985/2000 (SNUC) e seu regulamento (Decreto ne
4.3a0/2002); e de outros aspectos de natureza jurídico- regulatória aplicáveis;

c) Indicação dos requisitos para licença ambientâl prévia ou expedição das diretrizes para
o licenciamento ambiental, se aplicável;

d) lndicação dos requisitos para o atendimento das regras de proteção ão patrimônio
hlstórico cultural, quando aplicável;

e) lndicação das regularizações Íundiárias cabíveis para realizar tais operações e demais
destinaçôes comerciais e usos, quando os estudos indicarem a necessidade de tal regularizaÇão;
f) Soluçôes a serem implementadas para viabilização do PROJETOj

g) Minutas de documentos necessários à contratação do verificador independente, se o
casoj

h) A conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificâção das razões que
justifiquem a opção pela forma de parceria público-privãda,

3.15.6 Consulta e Audiência Públicas: Promoção da participação social, por meio de morket
soundíngs, consultas públicas e audiências públicas, para validar as premissas do PROJETO junto à

sociedade civil e aos agentes interessados. Para publicação do regulamento da consultã pública devem ser
disponibilizados formulários de contribuição. Na audiência pública, deverão ser apresentadas as principais

lrl
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premissas do PROJETO e sua modelagem, garantindo transparência e oportunidade de maniÍestação dos

interessados. Devem ser etaborados relatórios de análise das contribuições recebidas, que deverão ser

incorporadas, quando pertinentes, aos cadernos técnicos e documentos de modelagem A consulta e

Audiência Públicas devem adotar as seguintes dlretrizes:

a) A CoDEMG E atuará ju nto aos stoke/,o/ders e ao público em geral, prestando su porte para

a realização de audiências públicas exigidas no processo de concessão do PROJETO

b) Adicionalmente, deverá haver solução disponibilizada pela CODEMGE que possibilite

a transmissão da audiênciâ em plataforma apropriada, podendo ser repetida nos perfis diSitais do município

e a realização de audiênciã 100% virtual, caso seja a opção do município. Para audiência virtual, deve haver

possibilidade de participação de apresentadores que não esteiam no mesmo local e interação por parte da

audiência, conforme as exigências do PRO.JETO.

c) A CODEMGE deverá acompanhar e auxiliar a equipe indicada pelo município nas

consultas e audiências públicas do PROJETO.

d) A CODEMGE deverá elaborar Relatório de Eventos de consulta e Audiência Pública

contendo: detalhes da realização, lista dê participantes, ata da audiência pública, apresentações reãlizadas,

resumo promocional do PRoJETO ("teaser"), descrição das principais inÍormações e contribuições colhidas

durante os eventos, bem como relação de pergUntas formuladas e propostas de respostas, tanto no âmbito

da consulta pública, quanto da audiência pública, além da identificação de eventuais atualizaçóes ou

alterações que poderão ser realizadas no PROJETO e em seus anexos e documentos para a LICITAÇÃO

3.15 Os Relatórios de Eventos de Consulta e de Audiência Pública deverão ser entregues nos

prazos previstos no cronograma, após a finalização da realização do respectivo evento

3,f7 Na FASE 3 - Proposta Complêta de lnvestimento a CODEMGE realizará os ajustes finais

nos cadernos técnicos, observado eventuais contribuiçôes da Consulta e da Audiência Pública, para a

posterior abertura do processo de licitação.

3,18 Na FASE 3 - Elaboração da Proposta Completa de lnvestimento (tase Externa), serão executados os

seguintes aspectos:

3.18.1 lnstrução lnterna e publicação do Edital: consolidação das análises técnicas e jurídicâs para

a publicação do edital e documentos editalícios para abêrtura do processo licitatório, onde deverão ser

desenvolvidas as seguintes atividades:

a) Elaboração de Nota Técnica Completa, consolidando todas as análises realizadas nas

fases anteriores e detalhando as alterações decorrentes da participação social.

b) Produção de análises administrativas e parecer jurídico, atestando a legalidade e

regularidade do processo.

c) Publicação do edital edetodososdocumentoseditãlícios,tantonoDiárioOficialquanto
em meio eletrônico, assegurando transparência, ampla publicidade e acesso às informações por todos os

interessados.

3.18.2 Licitação: deverá incluir a condução dê todos os procedimentos administrativos
necessários à seleção do parceiro privado. lsso envolve:

a) atendimento a pedidos de esclarecimento;

b) análise e resposta a eventuais impugnaçõesj

c) agendamento e acompanhamento de visitas técnicas;

d) condução da sessão pública de abertura das propostas;

e) acompanhamento da fase recursal,

Contrato: veriÍicação das condições precedentes à assinaturê do contrato e ao período de3,1 8.3
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transição até a entrada em vigor da concessão ou ppp, seguindo as seguintes premissasl
a) Após a definição do vencedor da licitação, deverá ser verificado o cumprimento de todas
as condiçôes precedentes à assinatura contratual, incluindo apresentâção de garantias, seguros e demais
requisitos previstos no edital. Apoio na condução do período de transição entre a gestão pública e a Íutura
concessionária. Assegurar a eficácaa do contrato, com a adoção das medidas necessárias para viabilizar o
início da execução, garantindo segurança jurídica e operacional.
b) Todos os procedimentos deverão sêr conduzidos em observânciâ aos princÍpios da
legalidade, isonomia, publicidade, competitividade e transparência, garantindo lisura ão certame.
3.18.4 Manuâl de Gestão contratuâl: elaborar Manual de Gestão contratual, destinado a
capacitar os servidores do Município de Mariana/MG responsáveis pela gestão da concessão ou ppp. o
manuâl deverá servir como referência prática, assegurando que a gestâo contratuâl seja conduzida com
transparência, efetividade e aderência ao arcâbouço jurídico e regulâtório aplicável, E deverá conter, no
mínimo, orientações sobre:

a) procêdimentos de acompanhamento técnico, econômico-financeiro, jurídico e
socioambiental;

b) mecanismos de monitoramento de desempenho e de cumprimento de obrigações
contratuais;

c) aplicação de penalidades e gestão de reequilíbrios econômico-financeirosj
d) fluxos de comunicação entre poder concedente e concessionária.

3.19 Para a consolidação da Proposta Completa de lnvest,mento, a CODTMGE elaborará Nota Técnica
Completâ, bem como apresentação das principais alterações no PROIETO a pârtir das contrjbuições feitas
na fase de Propostâ Intermediária de lnvestimento.

3.20 Nesta fase, o Município de Mariana/MG deverá realizar â instrução processual interna, incluindo
parecêr.iurídico acerca do projeto de concessão ou ppp, até a publicação do Edital e seus anexos, com o
apoio e suporte técnico da CODEMGE na fase externa da licitação.

4. EXECUçÃO DOs PRODUTOS E SERVTçOS

4.1 A coDEMGE poderá se valer de consultoria Técnica contratada para apoiá-la na execução do
Assessoramento e Serviços Técnicos Especializados.

4.2 O MunicÍpio de Mariana/MG não realizará pagamentos diretamente à Consultoria Tecnica
contratada, devendo ressarcir os valores despendidos pela coDEMGE na Íorma prevista no coNTRATo.

4.3 A Consultoria Tecnica contratada, incluindo cada uma dãs entidades dela integrantes, não poderá
participar, direta ou indiretamente, no processo licitatório do PROJETO ou da composição da Sociedade de
Proposito Êspecííico criada para a sua execução.

4.3.L considera-se participação indirêta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica ou financeira entre a Consultoria Técnica contratada, incluindo cada uma das
entidades dela integrantes, e algum dos participantes do certame concessórjo modelado com base nos
Sêrviços Tecnicos Especializados.

4.3.2 A restrição disposta no item 4.3 também se aplicê:
4,3.2.L aos controladores, controladas, coligadas e entidades sob controle comum dos
terceiros contratados;
4.3.2.2 às pessoas físicas e.iurídicas que atuarão pela Consultoriã Tecnica contratada
para a execução dos serviços contratados,
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4.4 Em até 15 (quinze) dias úteis após a contratação pela CODEMGE da Consultoria Técnica contratada, a

CODEMGE encaminhará ao Município de Mariana/Mc lista dos documentos e informações que deverão
ser disponibilizados para a realização dos Serviços Técnicos Especializados, sem prejuízo de solicitações
posteriores de documentos que se revelem necessários à execução do PROIETO.

4.5 Os prazos para entregâ dos produtos somentê iniciarão com a entrega dos documentos e informações
solicitados pela CODEMGE conforme descrito no item anterior.

4.6 Serão realizadas, caso solicitadas pela CODEMGE, reuniões semanais de acompanhamento do
PROJETO com a CODEMGE, o Município de Mariana/MG e eventual consultoria técnica contratada,
podendo contar com a participêção do Estado, sempre que manifestarem interesse, sendo certo que serão
previamente comunicados da data, horário e local da reunião em tempo hábil. Nestas reuniões, devem ser

apresentadas as atividades realizadas e a realizar, os planos de açâo para correção de eventuais atrasos em

relação ao cronograma original acordado, o cronograma atualizado, a identificação dos gargalos e pontos

de atenção, seus impactos e as ações sugeridas para a mitigação dos problemas identificados e, caso

solicitada, a ata da reunião com os devidos registros.

4.7 No caso de ausência ou não completude de algum documento ou de informações solicitadas, as Partes
poderão acordar o início da contagem do prazo para entrega dos produtos.

4.8 Os prazos para entrega dos produtos poderão ser suspensos ou interrompidos pela CODEMGE diante
da verificação de ausência, incompletude, incorreção ou lnexatidão de informações relevantes para a

execução dos serviços.

4.9 Os produtos serão entregues pela CODEMGE por meio eletrônico, utilizando-se, para tanto, dos

formatos docx, pptx, xlsx, pdf, ou outros, conforme o caso.

5, PRAZOS

5.1 Os prazos para a entrega dos produtos referidos estão indicados a seguir

Fase 1- Elaboração da Proposta lnicial de lnvestimento

Iteml Atividades: Prazo:

1. Workshop - Capacitação sobre Concessões e PPPs para os

servidores dos ENTES PÚBLICOS;

90 dias

2. Diagnóstico - Mercadológico;
- Do empreendimento; - ClassiÍicação Setorial
(identificar o setor e subsetor que o projeto se enquadra)j
- Tipo de ativo {novo ou existente?); - Localização
Geográfica; - Unidade responsável; - Licenciamentos.

- Levantamento e análise dos benefícios sociais e

econômicos do projeto;
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3. Definição
premissas

das Moda lid a de;

Aporte público (?)

4. Dimensão
Estrategica

- Descrição do projeto, contexto e objetivos
estratégicosj

- Objetivos específicos, resultados, disposições e

necessidades existentes;
- Definição do escopo potencial;
- Descrição dos benefícios, riscos, restrições e

dependências do projeto.

Dimensão
Econômica

- Definição dos fatores críticos de sucesso;

- "Estrutura de opções" - lista longa de soluçôes
âlternativas, matriz de opçôes, detalhamento das
alternativas de lista curta, identificação da abordagem
mais vantajosaj
- Avaliação preliminar de lmpacto Ambiental ê

Social.

Dime nsão6.

Comercial
- Disposições contratuais possíveis;

- Possibilidade e opções de contratação e o interesse
do mercado;

- Markêt Sounding preliminar, colhendo
informações sobre o interesse do mercado e os principais
gaps identificados por ele.

Dimensão7.

Financeira

- Estimativa de custos, capacidade de custeio da

Proposta, capacidade de obter financiamento.

8.

Gerencial
- ldentificação da equipe do projeto (incluindo
consultores externos);
- Plano de projeto inicial, plano de controle de
qualidade e aprovações;

- ldentificação das partes interessadas, as ações de

enga.iãmento e o plano de gestão de

muda nças;

- Plano inicial para identificação dos benefÍcios
públicos;

- Estratégia e plano inicial de gestão de riscos;

- Cronograma.
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Fase 2 - Elaboração da Proposta lntermediária de lnvestimento (Estudo de
Modelagem Técnica)

Itêm: Atividades: Prazo:

1. Estudo
dema n da

de

390 dias

2, Estudo
Engenharia
Arquitetura

de

e

! Diagnóstico: visita técnica e análise dos
documentos pré-existentesj

- Relatório de lnspeção predial e levantamento das
intervenções prioritáriasj
- Elaboração do Caderno de Engenharia;
- Apêndicer Plano de lntervenções
- Apêndice: Plano de Manutenção
- Apêndice: Relatório de Capex e Repex

- Apêndice: Memorial Descritivo da área

3.

Operaciona I

Estudo - Diagnóstico da operação atual;
- Definição das premissas e diretrizes para a

concessão (operacional);

- Definição das premissas e diretrizes para a

concessão (êmbiental e regulatório);
- Elaboração do Caderno de Encargos da
Concessionáriã.

4. Sistema
Mensuração
Desempenho

de

de

- Definição dos lndicadores;
- Elaboração do Sistema de Mensuração de
Desempenho.

5. Estudo

Econômico- Financeiro
- Premissas para o projeto, incluindo potenciais
financiadores do projeto (BlD, BNDES, BDMG, outros);
- Fontes de Receitas e estimativa dos valores;

- Projeção de novas fontes de receita;
- Principais Despesas (Opex) e estimativa dos valores;

390 dias
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Tributos e lmpostos cobrados no local do

Política tributária e eventuais

revistasj

Valor calculado do Câpex e Repex;

Plano de investimentos e Cronograma;

Mecanismo de Pagamento de Outorga,

rsençoes

nvestimentoj

Diagnóstico jurídico:

Regularidade ambiental

Regularidade urbanística

Regulâridade imobiliária

Análise da situação jurídica:

Análise de documentação pré-existente

Processos judiciais em andamento

Contratos vigentes

Definição de modelo de concessão

rcabouço jurídico

Mapeamento e alocação de riscos

Minuta de Edital

Minuta do Contrato

e

. Estudo lurídico/
spectos Regulatórios

Consulta
udiência Públicas

e Elaboração e publicação dos regulamentos e

rmulários de Consulta Pública;

Abertura de consulta Públicaj

Elaboração de apresentaçâo para Audiência Pública

Roadshow;

Organização dos aparatos técnicos para a

udiência Pública;

Audiência Pública (Presencial e/ou on-line);

Reuniões de Roadshow.

Análise das contribuições recebidas
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Fase 3 - Elaboração da Proposta Completa de lnvestimento (Fase Externa)

Item: Atividades: Prazo:

1.. lnstrução lnterna e
publicação do Edital

- Elaboração de Nota Técnica;
- Análise Administrativa;
- Análise JurÍdica (Parecer);

- Publicação de todos documentos editalícios -
Proposta Completa de lnvestimento (DiárioOficial e

Site).

120 dias

2. Licltação - Esclarecimentos e impugnaçõesj

- Agendamento e acompanhamento de visitas
técnicas;

- Sessão Pública;

- Fase recursal.

3, Contrato - Conferir cumprimento das condições
precedentes (Garantias, seguros e outros);
- Assinaturã do contrato;
- Período de transiçãoj
- Eficácia do Contrato.

4. Manual
Gestão Contratual

de - Elaboração e disponibilizâção de manual de
gestão contratual para instrução aos servidores dos
ENTES PÚ BLICOS.

5.2 Os prazos expressos nas tabelas acima correspondentes a fase 01 se iniciam a partir da reunião de
Kíck-off com as equipes envolvidas na execução do PROJETO. Os prazos correspondentes as fases 02 e 03
se iniciam com a devida aprovação pelo Município de Mariana/MG do relatório apresentado pela
CODEMGE relativo à fase imediatamente anterior.

5.3 Os prazos constantes nas tabelas são referenciais, podendo os produtos serem entregues antes do
prazo previsto.

5.4 Os prazos das fases poderão ser prorrogados mediante justificativa a ser apresentada pela CODEMGE
e com a concordância do Município de Mariana/MG.

5'5 Os prazos das fases poderão ser prorrogados pela CODEMGE sem a necessidade de concordância do
Município de Mariana/lvlG nas seguintes ocasiões:

5.5.1 Prazos acordados em reuniões de pontos de controle com participação de
representantes da CODEMGE e Município de Mariana/MG;
5.5.2 Atraso na dis pon ibilização de documentação/iníormãção solicitada pela CODEMGE ao
Município de Mariana/MG;

5.5.3 Alteração na composição do Consórcio Público Municipal, se for o caso;

5,5.4 Outras situações em que a necessidade da prorrogação seja resultado da ação/inação do
M unicÍpio de Í\,4ariana/MG.
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5.6 Os relatórios dos produtos de cada fase podêrão ser entregues separadamente ou em conjunto ao

Mun icípio de lúariana/MG.

As tabelas acima poderão ser adequadas quando as peculiaridades da área do PROJETo assim exigirem.
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